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de 04.11.2013 a 03.12.2013, através da PORTARIA Nº 585 de 
30.09.2013, publicada no Diário Ofi cial do Estado nº 32.493, 
de 02.10.2013, e suspensa através da PORTARIA Nº 655, de 
04.11.2013, publicada no D.O.E. nº 32.515, de 05.11.2013.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
Secretaria de Estado de Ciência, Tecnologia e Inovação, em 28 
de maio de 2014.
ALBERTO CARDOSO ARRUDA
Secretário Adjunto

DIÁRIA
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 684136

PORTARIA: 862/2014
Objetivo: REALIZAR FISCALIZAÇÃO EM ÁREA DE GARIMPO
Fundamento Legal: ART 145 DA LEI 5.810 E SEUS PARAGRAFOS
Origem: BELÉM/PA - BRASIL
Destino(s):
ITAITUBA/PA - Brasil
JACAREACANGA/PA - Brasil<br
Servidor(es):
51368571/ANTONIO CARLOS DA SILVA NOBRE (ENGENHEIRO 
SANITARISTA) / 10.5 diárias (Completa) / de 11/05/2014 a 21/05/2014
58245912/FRANCISCA SOLANGE GOMES CHAVES LUZ 
(BIOLOGO/GERENTE) / 10.5 diárias (Completa) / de 11/05/2014 
a 21/05/2014
51405281/JOSE AUGUSTO MOTA DE SOUSA (ENGENHEIRO 
SANITARISTA) / 10.5 diárias (Completa) / de 11/05/2014 a 21/05/2014
58881461/TARCISO DO SOCORRO MELO DA COSTA 
(SOCIOLOGO) / 10.5 diárias (Completa) / de 11/05/2014 a 
21/05/2014<br
Ordenador: JOSÉ ALBERTO DA SILVA COLARES

DIÁRIA
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 684753

PORTARIA: 868/2014
Objetivo: GARANTIR A SEGURANÇA DA EQUIPE DE 
FISCALIZAÇÃO DURANTE AÇÃO FISCALIZAÇÃO CONJUNTA NA 
ÁREA DE GARIMPO
Fundamento Legal: ART 145 DA LEI 5.810 E SEUS PARAGRAFOS
Origem: ITAITUBA/PA - BRASIL
Destino(s):
JACAREACANGA/PA - Brasil<br
Servidor(es):
541954871/ALLAN RILSON DE VASCONCELOS PESSOA 
(POLICIAL MILITAR) / 8.5 diárias (Completa) / de 12/05/2014 
a 20/05/2014
56849781/JOSUÉ NUNES DE OLIVEIRA (POLICIAL MILITAR) / 
8.5 diárias (Completa) / de 12/05/2014 a 20/05/2014
55744631/MARCOS PAIVA DE ALBUQUERQUE (POLICIAL MILITAR) 
/ 8.5 diárias (Completa) / de 12/05/2014 a 20/05/2014<br
Ordenador: JOSÉ ALBERTO DA SILVA COLARES

DIÁRIA
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 685916

PORTARIA: 899/2014
Objetivo: REALIZAR FISCALIZAÇÃO CONJUNTA COM A SEMA EM 
ÁREA DE GARIMPO
Fundamento Legal: ART 145 DA LEI 5.810 E SEUS PARAGRAFOS
Origem: BELÉM/PA - BRASIL
Destino(s):
ITAITUBA/PA - Brasil
JACAREACANGA/PA - Brasil<br
Servidor(es):
5205263/ANA LUCIA SOUSA PEREIRA (POLICIAL CIVIL) / 10.5 
diárias (Completa) / de 11/05/2014 a 21/05/2014
5231787/MARIA TERESA DOS SANTOS MACEDO (POLICIAL CIVIL) 
/ 10.5 diárias (Completa) / de 11/05/2014 a 21/05/2014<br
Ordenador: JOSÉ ALBERTO DA SILVA COLARES

LICENÇA SAÚDE
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 693645

PORTARIA Nº 1023/2014 - DGAF/GAB/SEMA DE 27 DE 
MAIO DE 2014.

O Diretor de Gestão Administrativa e Financeira, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas, e considerando o disposto 
no art. 81 da Lei nº 5.810, de 24.01.1994 e a apresentação do 
Laudo Médico nº. 154228A/1;
R E S O L V E:
CONCEDER 30 (trinta) dias Licença Saúde a servidora 
WALDISE ROSSYCLEA LIMA DA SILVA, matrícula nº. 
2057662/2, ocupante do cargo de Químico Industrial, lotada 
na Coordenadoria de Licenciamento Ambiental, no período de 
09/05/2014 à 07/06/2014.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE
Belém, 27 de maio de 2014.
MÁRCIO ANDRÉ DOS SANTOS LEITÃO
Diretor de Gestão Administrativa e Financeira

NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 693672
INSTRUÇÃO NORMATIVA NO 004/2014, DE 29 DE MAIO 

DE 2014.
Estabelece procedimentos e critérios para a homologação, 
renovação e fi scalização dos cadastros constantes no Sistema 
de Gestão de Criadores de Passeriformes Silvestres - SISPASS, 
bem como para o recadastramento do Criador Amador de 
Passeriformes da Fauna Silvestre Nativa, no âmbito da Secretaria 
de Estado de Meio Ambiente do Pará - SEMA/PA, e dá outras 
providências.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE DO PARÁ, 
no uso das atribuições e competências que lhe são conferidas 
pelo art. 138, inciso II, da Constituição do Estado do Pará,
CONSIDERANDO o art. 23, inciso VII, da Constituição da 
Republica Federativa do Brasil de 1988, e o art. 8o, incisos XVIII 
e XIX, da Lei Complementar no 140, de 8 de dezembro de 2011;
CONSIDERANDO o § 2o do art. 1o da Instrução Normativa no 
10, de 20 de setembro de 2011, do Instituto Brasileiro do Meio 
Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis - IBAMA, que 
possibilita a delegação, mediante instrumento legal específi co, 
das atividades de controle do manejo de passeriformes aos 
órgãos estaduais de meio ambiente;
CONSIDERANDO o Acordo de Cooperação Técnica, de 30 de abril 
de 2013, fi rmado entre o Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e 
dos Recursos Naturais Renováveis - IBAMA e o Governo do Estado 
do Pará, por meio da Secretaria de Estado de Meio Ambiente do 
Pará, que prevê a gestão compartilhada dos recursos faunísticos, 
inclusive, da atividade de Criação Amadora de Passeriformes da 
Fauna Silvestre,
RESOLVE:

CAPITULO I
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1o  Estabelecer procedimentos e critérios para a 
homologação, renovação e fi scalização dos cadastros constantes 
no Sistema de Gestão de Criadores de Passeriformes Silvestres - 
SISPASS, bem como para o recadastramento do Criador Amador 
de Passeriformes da Fauna Silvestre Nativa, no âmbito da 
Secretaria de Estado de Meio Ambiente do Pará - SEMA/PA, com 
fi ns ao exercício da atividade.
Art. 2o  Para os efeitos desta norma, conforme Instrução 
Normativa no 10, de 20 de setembro de 2011, do Instituto 
Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis 
- IBAMA, entende-se por:
I - Criador Amador de Passeriformes da Fauna Silvestre 
Nativa: Pessoa física que mantém em cativeiro, sem fi nalidade 
comercial, indivíduos das espécies de aves nativas da Ordem 
Passeriformes; e
II - Sistema de Gestão de Criadores de Passeriformes Silvestres - 
SISPASS: Sistema informatizado do IBAMA, sob operacionalização 
da SEMA/PA, que visa o controle das atividades de manejo 
de passeriformes através do cadastro do Criador Amador de 
Passeriformes da Fauna Silvestre Nativa.
Art. 3o O exercício da atividade de Criação Amadora de 
Passeriformes de Fauna Silvestre será autorizado com a 
homologação do cadastro do interessado no SISPASS, bem 
como com a renovação da homologação ou efetivação de seu 
recadastramento, a serem realizados pela SEMA/PA.
Parágrafo único. Para a ciência e exercício da atividade, o 
interessado deve acompanhar, através do SISPASS, se seu 
cadastro foi homologado pela SEMA/PA, bem como se a 
homologação foi renovada ou seu recadastramento foi efetivado.

CAPITULO II
DA HOMOLOGAÇÃO DOS CADASTROS CONSTANTES 

NO SISPASS
SEÇÃO I

DO PEDIDO
Art. 4o  O interessado em tornar-se Criador Amador de 
Passeriformes da Fauna Silvestre Nativa, após cadastrar-se no 
SISPASS, conforme determina a Instrução Normativa no 10, de 
2011, do IBAMA, deve requerer junto à SEMA/PA a homologação 
do seu cadastro, para exercício da atividade.
Art. 5o  Para homologação do cadastro no SISPASS e exercício 
da atividade, o interessado deverá protocolar na SEMA/PA ou em 
uma de suas Unidades Regionais, o seu pedido juntamente com 
os seguintes documentos:
I - Requerimento (Anexo I), com assinatura reconhecida em 
cartório;
II - cópia, autenticada, do documento de identidade;
III - cópia, autenticada, do Cadastro de Pessoa Física - CPF;
IV - cópia, autenticada, do comprovante de residência, em nome 
do Criador Amador de Passeriformes da Fauna Silvestre Nativa, 
expedido nos últimos 60 (sessenta) dias;
V - Comprovante do registro no Cadastro Técnico Federal - 
CTF/IBAMA, que conste a atividade de Criador Amador de 
Passeriformes da Fauna Silvestre Nativa;
VI - comprovante de pagamento do DAE para Autorização Porte 
A-I; e
VII - procuração, original ou cópia autenticada, específi ca a 
que se destina, com fi rma reconhecida em cartório, e cópia do 
documento identidade do procurador, nos casos de representação.
Parágrafo único.  Quando o comprovante de residência não 

estiver em nome do Criador Amador, conforme determina o 
inciso IV deste artigo, poderá ser apresentada cópia autenticada 
do comprovante de residência em nome de terceiro, desde que 
acompanhada da Declaração de Residência (Anexo II), na qual 
o titular do referido comprovante declara e assina que o Criador 
Amador reside no imóvel.

SEÇÃO II
DA ANÁLISE

Art. 6o  Caberá ao setor responsável pela fauna nesta Secretaria, 
por meio de servidor designado, confrontar os dados do 
SISPASS com os documentos apresentados, além de efetivar a 
homologação do cadastro no sistema, juntando-a ao processo;
Parágrafo único.  Após a homologação no SISPASS, o servidor 
designado deve registrar a homologação através de despacho 
de conformidade no Sistema Integrado de Monitoramento e 
Licenciamento Ambiental - SIMLAM.
Art. 7o  O servidor designado, após o registro do despacho no 
SIMLAM, deve remeter os autos para apreciação e providencias 
cabíveis pela chefi a do setor.
Art. 8o  A chefi a do setor responsável pela análise do cadastro no 
SISPASS designará servidor competente para o monitoramento 
das transações efetivadas pelos Criadores Amadores de 
Passeriformes da Fauna Silvestre Nativa no sistema.
Art. 9o  As homologações para Criação Amadora de Passeriformes 
de Fauna Silvestre, efetuadas por esta SEMA/PA, terão 
validade até o dia 31 de julho subsequente à homologação, 
independentemente da data que esta foi efetivada.
Art. 10.  Caso necessário, o interessado poderá ser notifi cado 
a apresentar complementação documental ou esclarecimentos, 
sob pena de indeferimento do pedido e, após prazo recursal de 
10 (dez) dias, arquivamento do processo.
Parágrafo único. No caso de indeferimento, deve-se notifi car o 
interessado da decisão e, imediatamente, cientifi car o setor de 
fi scalização para as providências cabíveis.

CAPÍTULO III
DA RENOVAÇÃO DO CADASTRO

Art. 11.  A homologação do cadastro do Criador Amador de 
Passeriformes da Fauna Silvestre Nativa no SISPASS, com 
validade até o dia 31 de julho subsequente à homologação, deve 
ter a sua renovação realizada até 30 (trinta) dias antes da data 
de seu vencimento.
Parágrafo único.  A renovação, descrita no caput, refere-se 
ao pagamento da Taxa Anual de Manutenção do Cadastro no 
SISPASS, correspondente ao DAE para Autorização Porte A-I.
Art. 12.  O DAE pago, a título de renovação, deve ser apresentado 
no mesmo processo da SEMA/PA que concedeu a homologação, 
para fi ns de comprovação do pagamento.
Art. 13. Caso não seja renovada a homologação, o cadastro no 
SISPASS do Criador Amador de Passeriformes da Fauna Silvestre 
Nativa será suspenso ou cancelado, com a emissão de Parecer 
Técnico no SIMLAM, não podendo ser exercida tal atividade até 
regularização junto à SEMA/PA, onde o setor de fi scalização será 
cientifi cado para as providências cabíveis.

CAPÍTULO IV
DA FISCALIZAÇÃO

Art. 14.  Nas hipóteses de constatação de ilegalidade no cadastro 
ou nas transações dos Criadores Amadores de Passeriformes da 
Fauna Silvestre Nativa no SISPASS, o setor responsável pela 
análise dos dados cadastrais no sistema deverá suspender ou 
cancelar o cadastro, notifi cando o interessado, e cientifi car, 
imediatamente, o setor de fi scalização para as providências 
cabíveis.
Art. 15.  O setor responsável pela análise dos cadastros no 
SISPASS poderá realizar vistoria, em campo, conjuntamente com 
o setor de fi scalização da SEMA/PA e/ou do IBAMA, objetivando 
a integralização e fortalecimento do controle da atividade de 
manejo de passeriformes na categoria de Criador Amador de 
Passeriformes da Fauna Silvestre Nativa.

CAPÍTULO V
DO RECADASTRAMENTO JUNTO À SEMA/PA

Art. 16.  O interessado, que já tenha solicitado a homologação do 
seu cadastro no SISPASS ao IBAMA e, ainda, não obteve resposta 
do órgão federal, deve requerer tal pedido junto à SEMA/PA, 
observados as regras, procedimentos e documentos específi cos 
desta Instrução Normativa, para o exercício da atividade.
Art. 17.  O Criador Amador de Passeriformes da Fauna Silvestre 
Nativa que já obteve homologação do seu cadastro no SISPASS 
junto ao IBAMA, encontrando-se:
I - regular no SISPASS, deve seguir a regra contida no art. 11 
desta Instrução Normativa; ou
II - com licença pendente (ou outro tipo de irregularidade) 
junto ao IBAMA, será notifi cado a regularizar sua situação junto 
ao órgão federal para que seu cadastro seja homologado pela 
SEMA/PA.
Parágrafo único.  Considera-se com licença pendente junto ao 
IBAMA, nos moldes do inciso II deste artigo, o Criador Amador 
de Passeriformes da Fauna Silvestre Nativa que não efetivou a 
renovação do seu cadastro no SISPASS, no prazo estabelecido, 
antes da análise do sistema ser delegada à SEMA/PA.


